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ATO DO PRESIDENTE N° 5/2021 

 
 

 

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 29, inciso XXXII, 

combinado com o § 1° do art. 227, do Regimento Interno, 

D E C L A R A 

 

constituída a Comissão Especial de Reforma à Constituição com a finalidade 

de opinar quanto à Proposta de Emenda Constitucional n° 4/2021, de autoria 

dos Deputados Ademar Traiano, Luiz Claudio Romanelli,  Gilson de Souza, 

Anibelli Neto, Arilson Chiorato, Artagão Junior, Emerson Bacil, Hussein Bakri, 

Jonas Guimarães, Delegado Jacovós, Dr. Batista, Mauro Moraes, Michele 

Caputo, Nelson Justus, Galo, Do Carmo, Ricardo Arruda, Tião Medeiros e 

Tercílio Turini, a qual “Acresce o art. 243C à Constituição do Estado do 

Paraná”. Nos termos das indicações dos líderes, a Comissão Especial de 

Reforma à Constituição será composta pelos seguintes Deputados: 

Deputado Delegado Francischini, titular, e Deputado Delegado 

Fernando Martins, suplente; Deputado Ademir Bier, titular, e Deputado 

Hussein Bakri, suplente; Deputado Tiago Amaral, titular, e Deputado 

Alexandre Curi, suplente; Deputado Paulo Litro, titular, e Deputado 

Michele Caputo, suplente; Deputado Goura, titular, e Deputado Marcio 

Pacheco, suplente. 

 

 Curitiba, 4 de outubro de 2021. 

 

 

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO 

  Presidente 


